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DECRETO N® 96 , DE 16 DE JULHO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente; um crédito adicional suplementar na
importância de R$2.184.500,00 distribuidos as seguintes dotações:

01 06 01 Secretaria Municipal de Finanças

204 28.841.0002,2023.0000

4.6.90.71.00

001

100 000

Encargos com parcelamento da divida
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Recursos Ordinários

Geral

700.000,00
F.R.: 1 001 00

01 07 01 Secretaria Municipal de Educação

231 12.361.0003.2024.0000

3.3.90.30.00

001

200 000

Manutenção da SeCTetaiia Municipal de Educação
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos Ortfinários

Educação

62.000,00

F.R.: 1 001 00

01 11 01 Secretaria Municipal de Serviços Públicos

881 04.122.0002.2077.0000

3.3.90.30.00

001

100 000

Manut. da Sec. Mun.de Serviços Púbfrcos
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos Ordinários

Geral

202.000,00
F.R.; 1 001 00

01 12 01 Fundo Municipal de Saúde

938 10.301.0012.2122.0000

3.1.90.11.00

001

300 000

Manutenção da ESF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Recursos Ordinários

Saúde

230.000.00

F.R.: 1 001 00

947 10.301.0012.2124.0000

3,1.90.11.00

001

300 000

Manutenção da Equipe Multidistíplinar
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML

Recursos Ordinários

Saúde

15.000,00
F.R.; 1 001 00

952 10.301.0012,2127.0000

3.1.90.11.00

001

300 000

Ações de Saúde Bucal
VENCIMENTOS E VANTAGENS'FIXAS - PESSOAL <

Recursos Ordinários

Saúde---'

16.000,00
F.R.: 1 001 00




























